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PORTARIA Nº. 004/2026 

 

 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE 

COMISSÃO DE SELEÇÃO PARA OS 

CHAMAMENTOS PÚBLICOS DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

AGRICULTURA, INDÚSTRIA, 

COMÉRCIO E MEIO AMBIENTE, E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

O PREFEITO MUNICPAL DE IBITIRAMA, no uso das atribuições legais que lhe 

confere a legislação municipal vigente, especialmente a Lei Federal nº 13.019/2014 e o 

Decreto Municipal nº 331/2017, que regulamenta as parcerias entre a Administração 

Pública e as Organizações da Sociedade Civil – OSC; 

 

 

RESOLVE 

 

 

Art. 1º Ficam designados os(as) servidores(as) públicos(as) efetivos(as) abaixo 

relacionados(as) para comporem a Comissão de Seleção encarregada de analisar as 

propostas apresentadas nos Chamamentos Públicos da Secretaria Municipal de 

Agricultura, Indústria, Comércio e Meio Ambiente, com fundamento na Lei Federal nº 

13.019, de 31 de julho de 2014 e no Decreto Municipal nº 331/2017, que regulamenta, no 

âmbito do Município de Ibitirama, as parcerias entre a Administração Pública Municipal 

e as Organizações da Sociedade Civil (OSC). 

I – Presidente da Comissão: 

Gilberto Rocha de Oliveira. – Secretário Municipal de Agricultura, Indústria, Comércio 

e Meio Ambiente 

II – Membro: 

Sueli Silveira de Morais – Engenheira Agrônoma – Matrícula nº 6069 

III – Membro: 

Franciele Aparecida Costa Lemos – Médica Veterinária – Matrícula nº 6052 

IV – Membro: 

Joelber da Silva de Souza – Técnico Agrícola – Matrícula nº 6040 

V – Membro: 

Érika Campos Alves – Engenheira Agrônoma – Matrícula nº 02971 
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Art. 2º Compete à Comissão de Seleção proceder à análise técnica e documental das 

propostas apresentadas, de acordo com os critérios estabelecidos nos Editais de 

Chamamento Público, observando os princípios da legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade e eficiência. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito, 

 

Ibitirama-ES, 05 de janeiro de 2026. 

 

 

 

REGINALDO SIMÃO DE SOUZA 

Prefeito Municipal 

 

mailto:gabinete@ibitirama.es.gov.br

